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PARECERNO PROJETO DE LEI N." 3OIO/2025 DO E)GCUTIVO MI,]NICIPAL

A Comissão de "CON§TIT[IIçÃO n JUSTIÇA', composta pelos vereadores:

RONALDO JIJNIOR MARIANO, FERNAI\ÍDO LUIZ MANICA e RAFAEL

FACHINI DE AZEVEIX), reuniftrm-se em data de 17/1212025 para estudar o

PROJETO DE LEI N.' 3OlO/2025 do Executivo Mmicipal e dar o PAR.ECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

Éopmrcrn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos l7 de dezembro de 2025.
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coMrssÃo DE FrNAr\ÇAs E oRÇAMENTOS

PARECER NO PROJETO DE LEI N.'3010/2025 DO EXECUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de "FINAI\IÇA§ E ORÇAMENTOS", composta pelos

vereadores: FERNAI\IDO LUIZ MAt\ilCA, AIIDREIÀ PEREIRÀ e TATIANE

RENOSTO ZAI{CHETA, reuniram-se em data de 1711212025 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 3010/2025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

E O PARECER

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos l7 de dezembro de 2025.
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PARECERNO PROJETO DE LEI N." 3010/2025 DO E)GCUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de "EDUcAÇÃo, SAÚDE n lssrsrÊxclA soclÀI,', composta

pelos vereadores: CLAUDIR ZAI{ELLÀ BEATRIZ FARIA DE PAULA e

PASCUALINO DO NÁSCIMENTO, reuniram-se ern data de l7ll2/2025 para estudar o

PROJETO DE LEI N.' 301012025 do Executivo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissãoo chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merec€, por parte desta Comissão, sua ÂPROVAÇÃO.

É o panrcrn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos l7 de dezembro de 2025.
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